
CÂMARA DOS DEPUTADOS� 

PROJETO DE LEI N° 438, DE 1995 
(Do Sr. Augusto Viveiros) 

Dispõe sobre a ob r ga t or i e da dc da inclusão elo gi'Upú i'; doí 

{a LOi" sa ng u i.n e o na 3 cédula s de den t i ôa de c ivil ou' mil ií 

ta T. 

(APENSE-SE AO PRillETO DE LEI N'? 308/95. 

o Congresso Nacional decreta: 

lüi. 10 É obrigatória a inclusão do grupo c do Ia.or sanguíneos 

nas cédulas de identidade civil ou militar. 

Art. 2" O teste para li identificação do grupoe do Iator sanguíneos 

será feito 110 mesmo local da identificação civil, gratuitamente. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Todos sabemos da importância de um pronto atendimeoto nos 

caros de acidentet. Ô·.l que urna if<lI1S[u::âo de ~(!agu2 ~': torna neccsrária. 

Cremos gU'3, em tais CiiSOS. a rápida ideotificação do grupo 

canguineo e do Íélior Rh '=n1 muito ;élcjlilc)(á o a.endime.uo ao acidentado que, no próprio 

localdo acidente, já poderá receber J íJu(,sfusz;ü de sangue necesrária Cremos que também 

ffacilitar~ a busca e a escolha do:; doadores. 

Achamos imponz.ue que o i2st2 necessário para " identificação 

dosgrupos sanguíneos e do ~aio,' F.h .:.::jz, ~.:ito na própria repartição onde setira 5 carteira 
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de iden.idade. Tal ri1~did~, al im de mais rápid& = prática, af3':íJ ,::.:ig~nci~s burocráticas e 

dc:jj.~~~~: dê':.,V:~,;::~ári~.s, corno por er.emplo. a r~llli::açilo do l·;sl.; .:n1 outro loCJI ou sua 

cobrança. 

Comamos. porlar;ló,.cO~11 o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 
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